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Jaraguá do Sul, 15 de maio de 2020. 

 

 

COMUNICADO 

 

 

A todas as instituições VINCULADAS à FCTKD, que não possuem CNPJ. 

 

 

Assunto: prazo fixado para cumprimento do disposto no Art. 13, § 3º, do 

Estatuto da Federação Catarinense de Taekwondo – FCTKD.  

 

 

A Federação Catarinense de Taekwondo – FCTKD, amparada pelo seu Estatuto, 

vem comunicar o prazo para cumprimento do disposto no seu Art. 13, § 3º. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Estatuto da FCTKD, elencado em seu Art. 13º, § 3º, in 

verbis: 

 

Art. 13 Considera-se vinculada toda a Academia, Clube, agremiação ou grupos 

de pessoas que não possuam personalidade jurídica própria ou que mesmo 

possuindo personalidade jurídica própria, não exerçam prioritariamente a 

modalidade do taekwondo, mas que devido a sua livre vontade, desejarem se 

vincular à FCTKD para participar de competições e demais atividades 

desportivas, formais ou não formais. 

 

§3º É de obrigatoriedade dos vinculados, quando não possuírem 

personalidade jurídica, emitirem um ofício à FCTKD comunicando quem é seu 

responsável técnico (filiado à FCTKD), bem como o representante legal da 

equipe, colhendo sua assinatura com firma reconhecida, e declarando estar 

ciente de todos os regulamentos e estatuto da FCTKD, se propondo a cumpri-

los. 
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Para cumprimento do texto supracitado, a FCTKD fixa o prazo de 30 (trinta) dias a 

partir da presente data. No Anexo 1 deste comunicado, segue modelo de ofício que 

poderá ser usado para cumprimento do Art. 13, § 3º, já supracitados. Tal ofício 

deverá ser enviado à FCTKD pelos e-mails fctkdadm@gmail.com ou 

atendimento@fctkd.com.br; ou ainda ser protocolado na sede da instituição.  

 

IMPORTANTE: a entidade VINCULADA à FCTKD que, não possuidora de CNPJ, 

não cumprir o exposto nesse comunicado, terá seus direitos suspensos até 

regularização da situação, incluindo participação em competições.  

 
 

 

‘ 
 
 

ALLAN FABIO SIQUEIRA 

Presidente 
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ANEXO 1 – OFÍCIO 

 

Entidade vinculada à Federação Catarinense de Taekwondo - FCTKD:  

Nome: ___________________________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________ 

_________________________________________________________________ 

 

A entidade acima qualificada vem informar oficialmente à FCTKD os nomes de seu 

Responsável Técnico e seu Representante Legal, em cumprimento ao Art. 13, § 3º, do 

estatuto da FCTKD, conforme segue: 

 

Responsável Técnico: 

Nome: ___________________________________________________________ 

RG: ______________________  CPF: __________________________________ 

Registro FCTKD: ________________  CREF (se possuir): __________________ 

Representante Legal: 

Nome: ___________________________________________________________ 

RG: ______________________  CPF: __________________________________ 

E-mail: ___________________________________________________________ 

Telefone (whats): __________________________________________________ 

 

Ambos declaram estar cientes de todos os regulamentos e estatutos da FCTKD, se 

comprometendo a cumprirem-nos em sua totalidade. 

 

Data: (dia) ________, (mês) _______________________________, (ano) 2020. 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Responsável Técnico (deve ter firma reconhecida em cartório) 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal (deve ter firma reconhecida em cartório) 
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